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CONTRATO Nº 001/2025 - PMAV 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE ATÍLIO VIVACQUA/ES E A EMPRESA ATIVA 

EVENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, COM 

OBJETIVO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM 

ESPORTIVA PARA ATENDER A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E 

LAZER DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA-ES. 

 

Pregão Eletrônico Nº. 010/2024 – PMCI 

Ata de Registro de Preços Nº 031/2024 – PMCI 

Processo Administrativo Nº 2024-19Q5P - PMAV 

 

O MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado do Espírito Santo, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, com sede na Praça José Valentin Lopes, nº 02, Centro, Atílio Vivacqua/ES, inscrito 

no CNPJ sob o nº. 27.165.620/0001-37, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. HELIO 

HUMBERTO LIMA FILHO, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 2.009.567 

SPTC/ES, inscrito no CPF sob o nº 104.599.137-60, residente e domiciliado na Rua Manoel Barros 

Biar, nº 18, Niterói, Atílio Vivacqua/ES, CEP: 29.490-000, doravante denominado CONTRATANTE 

e de outro lado a Empresa ATIVA EVENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ nº 43.639.177/0001-45, com sede na Hermes 

Santório, nº 68, Pavmto 2 – Sobreloja, Bairro Jardim América, Município de Cariacica-ES, CEP 

29.140-430, e-mail: ativaeventoses@gmail.com, neste ato representada pela Sra. PATRÍCIA 

AMARO DE SALLES, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade nº. 

1.922.074-SPTC-ES e do CPF-MF nº. 105.536.867-12, com endereço Rua Vicente Celestino, nº 

10, apto 202, Bairro Campo Grande, Cariacica/ES, CEP.: 29146-450, doravante denominada 

CONTRATADA, em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM ESPORTIVA, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE 

ATÍLIO VIVACQUA. 

 

1.2. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ARBITRAGEM ESPORTIVA. 

500 DIA R$ 390,00 R$ 195.000,00 

mailto:ativaeventoses@gmail.com
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
2.1. A dotação orçamentaria para suportar as despesas decorrentes, correrão a conta das 

dotações orçamentárias seguintes: 
 

• Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer – Classificação Funcional 
27.813.0022.2.0059 – Elemento de Despesa 3.3.90.39.99 - Ficha 1010 - Fonte 1.500.0000.0000. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO. 
 
3.1. O valor do presente CONTRATO é de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

3.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à 

contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por 

incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar 123/2006, não poderá deixar de 

cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio 

econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua proposta levou em consideração as 

vantagens daquele regime tributário diferenciado. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

4.1. O contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação, 

podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

4.2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas na Lei nº 

14.133/21. 

 

4.3. É vedada a assunção de obrigações que importem em necessidade de alocação de créditos 

orçamentários relativos a exercício financeiro futuro. 

 

4.3.1. Quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, a disponibilidade de créditos 

orçamentários deve conter previsão no plano plurianual. 

 

4.4. Fica resguardado o prazo de garantia do objeto adquirido, quando houver, conforme Anexo I 

do Edital. 

 

4.5. O início da vigência será contado a partir do primeiro dia útil posterior à data da assinatura do 

instrumento. 

 

4.5.1. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 

indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e ocorrerá no prazo de 20 

(vinte) dias úteis, contados da data de sua assinatura. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO. 
 
5.1. O objeto será entregue nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
5.2. O objeto do contrato será recebido: 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
com verificação posterior da conformidade dos serviços com as exigências contratuais; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
 
5.3. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão 
definidos no Termo de Referência da Secretaria Requisitante. 
 
5.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 
contrato. 
 
5.5. Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes 
e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas 
técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES. 
 

6.1. As obrigações da Contratada e da Contratante são aquelas definidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

7.1. A Administração promoverá o acompanhamento e fiscalização do fornecimento do objeto, sob 

os aspectos quantitativos e qualitativos. 

 

7.2. A Secretaria requisitante indicará, formalmente, um servidor como responsável pelo 

recebimento do produto e/ou pela fiscalização do contrato, o qual deverá atestar a nota, sem o 

qual não será permitido qualquer pagamento. 

 

7.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021; 

 

7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como no nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO. 
 
8.1. O pagamento do objeto devidamente entregue e aceito será efetuado em até 30 (trinta) dias, 

mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente aceita e atestada pelo órgão 
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competente, desde que não haja nenhuma irregularidade ou desconformidade, observado o 

disposto no art. 12, inciso II da lei nº 14.133/2021. 

 

8.2. Como condição para a efetivação do pagamento deverá ser anexo a fatura, comprovante de 

regularidade fiscal e trabalhista. 

8.3. Na emissão da nota fiscal, o FORNECEDOR deverá descrever o objeto, obrigatoriamente, 

como o contido em sua proposta, considerando ainda o quantitativo solicitado na Ordem de 

Serviço. 

 

8.4. O pagamento somente será efetuado mediante a comprovação de regularidade perante: 

a) Fazenda Federal, relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdenciários; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através da apresentação do CRF – 

Certificado de Regularidade do FGTS; 

c) Fazenda Estadual; 

d) Fazenda Municipal da sede do fornecedor; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

f) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, conforme Lei nº 12.440/2011; 

g) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional da Seguridade Social – INSS, através da 

apresentação da CND – Certidão Negativa de Débitos. 

 

8.5. Da nota fiscal/fatura deverá constar, além dos preços da proposta aceita, o número do 

contrato, o objeto, os valores unitário e total e o número do processo que deu origem à contratação. 

 

8.6. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 

do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

8.7. A critério da Contratante poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da Contratada 

para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 

inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 

 

8.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 

Contratada. 

 

8.9. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação, e 

esta por sua vez, depois do recebimento definitivo do objeto, estando vedada qualquer 

antecipação de pagamento sem o cumprimento das condições estabelecidas neste edital. 

 

8.10. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 

vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços. 

 

8.10.1. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de 

recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação 

do serviço, hipótese que deverá ser previamente justificada no processo licitatório e 

expressamente prevista no edital de licitação ou instrumento formal de contratação direta. 
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8.10.2. A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição para o 

pagamento antecipado. 

 

8.10.3. Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado deverá ser 

devolvido. 

8.11. O Município poderá deduzir dos pagamentos importâncias que porventura, a qualquer título, 

lhe forem devidas pelo FORNECEDOR em decorrência de inadimplemento das obrigações 

assumidas. 

 

8.12. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto perdurar qualquer pendência de 

liquidação, ou obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplemento 

contratual. 

 

8.13. É expressamente vedado ao FORNECEDOR a cobrança ou desconto de duplicatas através 

de rede bancária ou de terceiros. 

 

8.14. De acordo com a Portaria Municipal n° 465/05, Artigo 1º, §§ 1º e 2°, o CNPJ ou CPF 

constante do respectivo processo e o CNPJ ou CPF da conta bancária deverão ser coincidentes. 

Não serão efetuados créditos em contas: 

• de empresas associadas; 

• de matriz para filial; 

• de filial para matriz; 

• de sócio; 

• de representante; 

• de procurador, sob qualquer condição. 

 

8.15. Para emissão da Nota Fiscal deverão ser considerados os seguintes dados do tomador: 

Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua – Praça José Valentim Lopes, nº. 02, Centro, Atílio 

Vivacqua /ES. CNPJ Nº 27.165.620/0001-37. I.E.: ISENTO. 

 

8.16. Ocorrendo atraso no pagamento e desde que não tenha sido o fornecedor quem lhe deu 

causa, poderá, a requerimento deste, ser lhe compensada a mora por meio da aplicação da 

seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP. Em que: 

EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela a ser paga; 

I = 0,0001644 (índice de compensação financeira por dia de atraso, assim apurado I = (6/100) 

/365). 

 

8.17. Caso o Município de Atílio Vivacqua seja demandado na esfera trabalhista, integrando o polo 

passivo com a contratada, ele poderá reter os pagamentos aos quais ela tenha direito enquanto 

não houver decisão judicial excluindo-o da demanda. 

 

8.18. Ocorrendo a propositura de Reclamação Trabalhista por empregado ou ex empregado da 

CONTRATADA na qual seja citada a CONTRATANTE na condição de reclamada ou litisconsorte 

passiva, com base no enunciado n.º 331 do Tribunal Superior do Trabalho (TST), fica a 
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CONTRATANTE autorizada a fazer a retenção do valor reclamado e dos pertinentes aos depósitos 

judiciais de qualquer crédito da CONTRATADA ou, se insuficiente este, da Garantia de 

Cumprimento do Contrato, até o trânsito em julgado da lide, cujos fatos serão levados ao 

conhecimento da FISCALIZAÇÃO pelo Órgão Jurídico da CONTRATANTE. 

8.19. Sendo julgada procedente a Reclamação Trabalhista, o valor retido será destinado à 

satisfação da condenação, obrigando-se, ainda, a CONTRATADA a complementar o valor devido 

ao empregado, caso a retenção seja insuficiente. 

 

8.20. Sendo julgada improcedente a Reclamação Trabalhista, depois de transitada em julgado a 

decisão, o valor reclamado e retido em espécie será devolvido à CONTRATADA atualizado com 

base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA “pro rata tempore” pela fórmula 

prevista nas condições deste Contrato, exceto o pertinente aos depósitos recursais, os quais serão 

devolvidos. 

 

8.21. Os valores relativos aos depósitos recursais serão considerados como parte do pagamento 

de indenização trabalhista do processo correspondente ao depósito; caso a CONTRATANTE seja 

excluída do feito em Instância Superior, o quantum dos depósitos recursais será devolvido à 

CONTRATADA quando de sua liberação e no mesmo valor liberado. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
9.1. O fornecedor deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no Edital, 

sujeitando-se às sanções constantes no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.2. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

9.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

9.2.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

 

9.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

9.5. As sanções serão aplicadas nos termos do art. 156 e seus parágrafos, da Lei nº 14.133/2021. 
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9.6. A Pregoeira ou o Secretário da pasta responsável pelo objeto contratado enviará 

representação à Comissão Permanente de Aplicação de Penalidades (COPAP), vinculada a 

Secretaria Municipal de Administração (SEMAD), nos termos do Decreto Municipal nº 

29.325/2020, sempre que verificar descumprimento de cláusulas editalícias e contratuais ou 

cometimento de atos visando fraudar os objetivos da licitação. 

9.7. No caso de aplicação de multa, esta deverá ser aplicada pelo Secretário Municipal, 

observados os seguintes limites máximos: 

 

• 15% (quinze por cento) do valor estimado para contratação por ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto ou não mantiverem a proposta; 

• 20% (vinte por cento) do valor estimado para contratação quando dentro do prazo de validade 

de sua proposta não retirar a Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço ou não celebrar o 

contrato; apresentar documentação ou declaração falsa; falhar ou fraudar na execução do 

contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

9.8. A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras 

multas previstas neste item, cumulando-se os respectivos valores. 

 

9.9. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela Administração Municipal. 

 

9.10. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou de crédito existente na 

Administração Municipal, em favor da Contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior 

ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

 

9.10.1. Caso haja garantia prestada, o valor da multa aplicada será descontado desta. 

9.10.2. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a licitante ou contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice 

de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) ou equivalente, a partir do termo inicial, até a 

data do efetivo recolhimento, ao qual será descontada dos pagamentos devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente. 

 

9.11. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do objeto 

advier de caso fortuito ou de força maior. 

 

9.12. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Administração após a devida 

notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

 

9.13. A notificação ocorrerá por correspondência com aviso de recebimento ou e-mail, onde será 

indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que 

se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

 

9.13.1. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 15 (quinze) dias úteis, contados 

da data da intimação. 

9.13.2. O desatendimento à notificação importa o reconhecimento da veracidade dos fatos e 

a preclusão do direito pelo licitante, implicando na imediata aplicação da sanção prevista em 

lei e no Edital. 
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9.13.3. As respostas às defesas e aos recursos apresentados pelas empresas serão 

devidamente 

respondidas pelos servidores designados pela Secretaria pertencente o contrato, que 

contarão com auxílio jurídico da Procuradoria-Geral do Município no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis. 

 

9.14. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados à licitante 

vencedora/contratada o contraditório e a ampla defesa, que poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS. 
 
10.1. Este CONTRATO poderá ser alterado consoante as disposições do Art. 124, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

10.2. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste CONTRATO, os 

acréscimos ou supressões efetuadas até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

do CONTRATO, de acordo com o artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 
 
11.1. Da Revisão: 

 

11.1.1. A revisão contratual poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, para 

restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 

 

11.1.2. Para fins de revisão, a parte interessada deverá comprovar a ocorrência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 

da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 

11.1.3. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos do 

item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada 

minuciosamente por meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 

 

11.1.4. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 

previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 

formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação 

inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento. 

 

11.1.5. Não será concedida a revisão quando: 

 

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da 

proposta definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 

c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos 

à parte interessada; 
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d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, 

incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento; 

e) Alteração do regime jurídico-tributário do Contratado, ressalvada a hipótese de superveniente 

determinação legal. 

 

11.1.6. A revisão deverá ser promovida por meio de termo de aditamento contratual, precedida de 

análise pela Procuradoria Geral do Município. 

 

11.1.7. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de 

apresentação da proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio 

econômico-financeiro deste contrato, implicarão a revisão de preço para mais ou para menos, 

adotando-se como índice de correção a alíquota prevista na lei respectiva. 

 

11.1.8. A revisão a que o Contratado fizer jus deverá ser expressamente requerida pelo Contratado 

antes do fim da vigência contratual ou da prorrogação do prazo de vigência contratual, sob pena 

de preclusão. 

 

11.2. Do Reajuste: 

 

11.2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, no prazo de um ano, contado 

da data do orçamento estimado, em 02/02/2024. 

 

11.2.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação do índice IPCA - Índice Nacional e Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

11.2.2.1. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

 

11.2.2.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

11.2.3. O reajuste será efetuado por meio de apostilamento, nos termos do art. 136, I, da Lei nº 

14.133/2021, sem necessidade de aditivo contratual específico para esse fim. E, salvo em casos 

de relevante indagação jurídica, fica dispensada a prévia manifestação da Procuradoria-Geral do 

Município (PGM) sobre apostilamentos que tenham por objeto reajustes contratualmente 

previstos, podendo ser formalizados no âmbito do próprio órgão contratante. 

 

11.2.4. Compete à contratada a iniciativa e o encargo de cálculo minucioso de cada reajuste a ser 

aprovado pelo Contratante, juntando-se a respectiva discriminação dos produtos e memorial de 

cálculo do reajuste, e demais documentos comprobatórios do reajuste pleiteado. 

 

11.2.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.2.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar 
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memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 

este ocorrer. 

 

11.2.7. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a data de 

apresentação da proposta definitiva e desde que acarretem comprovada repercussão no equilíbrio 

econômico-financeiro deste contrato, implicarão a revisão de preço para mais ou para menos, 

adotando-se como índice de correção a alíquota prevista na lei respectiva. 

 

11.3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

 

11.3.1. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

 

11.3.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do Art. 107 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

11.3.3. O esquecimento da Contratada quanto ao seu direito de pleitear o Reequilíbrio Econômico- 

Financeiro (reajuste/repactuação/revisão) não será aceito como justificativa para pedido com 

efeito retroativo a data a que legalmente faria jus, se não o pedir dentro do primeiro mês do 

nascimento do direito, pagando-a, portanto, por sua própria inércia. 

 

11.3.3.1. O período de reajuste em sentido estrito a que o Contratado fizer jus e que não for 

solicitado na forma do subitem anterior será objeto de preclusão com a assinatura do contrato, da 

prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato. 

 

11.3.3.2. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado 

e caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da 

CONTRATADA, conforme cronograma físico aprovado pela FISCALIZAÇÃO do CONTRATANTE. 

 

11.3.3.3. Antes da prorrogação do prazo de vigência contratual deverá a contratada apresentar 

prévio requerimento ou apresentar em sua anuência para prorrogação ressalva no instrumento de 

prorrogação como condição para o reajustamento no sentido estrito (reajuste e repactuação), sob 

pena de preclusão do direito pelos próximos 12 (doze) meses. 

 

11.3.4. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias para decidir acerca do pedido de 

reequilíbrio, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO. 
 
12.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos; 

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 
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d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

CONTRATADO; 

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz. 

 

12.2. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos b, c e d observarão as seguintes 

disposições: 

a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 

ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha praticado, 

do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

b) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

12.3. O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 

b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

3 (três) meses; 

c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental. 

 

12.4. A extinção do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 
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12.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo. 

 

12.6. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

c) Pagamento do custo da desmobilização. 

 

12.7. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências: 

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração; 

b) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

c) Execução da garantia contratual para: 

I. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

II. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

III. Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

IV. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível; 

V. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

 

12.8. A aplicação das medidas previstas nos incisos a e b ficará a critério da Administração, que 

poderá dar continuidade do serviço por execução direta ou indireta. 

 

12.9. Na hipótese do inciso b o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário 

municipal competente. 

 

12.10. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados 

pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da Lei nº 14.133/2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA. 
 
13.1. Representará a CONTRATADA na execução do ajuste a Sr.ª PATRÍCIA AMARO DE 

SALLES, brasileira, solteira, empresária, portadora da cédula de identidade nº. 1.922.074-SPTC-

ES e do CPF-MF nº. 105.536.867-12, com endereço Rua Vicente Celestino, nº 10, apto 202, Bairro 

Campo Grande, Cariacica/ES, CEP.: 29146-450. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO. 
 
14.1. O presente instrumento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no Órgão Oficial do Município de Atílio 

Vivacqua. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO E DOS CASOS OMISSOS. 
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15.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/20211 e pelos preceitos 

de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado. 

 

15.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos 

costumes e aos princípios gerais do direito, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

15.3. Conforme dispõe o art. 92, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, fica eleito 

o foro da Comarca de Atílio Vivacqua para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização do 

presente Contrato Administrativo. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente para que produza seus efeitos legais. 

 

 

Atílio Vivacqua/ES, 06 de janeiro de 2025. 

 

 

 
HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal  
CONTRATANTE 

 
 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer  

PETRUS ANTONIUS SOUZA FERREIRA 

Fiscal de Contratos SEMMA E SEMCTEL 

 

 

 

ATIVA EVENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 

CONTRATADA 

 

https://www.pmav.es.gov.br/transparencia/rh/rendimento/160841/1?comp_ano=2017&contrato=
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RESUMO DO CONTRATO Nº 001/2025 – PMAV 

Pregão Eletrônico Nº. 010/2024 – PMCI 
Ata de Registro de Preços Nº 031/2024 – PMCI 
Processo Administrativo Nº 2024-19Q5P - PMAV 
Contratante: MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 

Contratada: ATIVA EVENTOS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA – EPP.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM 
ESPORTIVA, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, 
ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO 
VIVACQUA. 
Valor: R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil 

reais). 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, 

Esporte e Lazer – Classificação Funcional 

27.813.0022.2.0059 – Elemento de Despesa 

3.3.90.39.99 - Ficha 1010 - Fonte 1.500.0000.0000. 

Vigência: 06/01/2025 a 05/01/2026. 
 

Atílio Vivácqua/ES, 06 de janeiro de 2025. 
 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

 

 

 


